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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

Decreto Municipal n.º 43/2022 

 

EDITAL 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, Inscrito no CNPJ n.º 04.199.966/0001-50, com sede na Avenida 29 

de Setembro, n.º 244, Centro, Novo Santo Antônio/MT, CEP 78.674-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna 

público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 

n.º 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 43/2022, de 20 de Setembro de 2022, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 13/03/2024 A 19/03/2024 às 

17:00h. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/ Licitacoes-e-Contratos/ 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÕES; 

1.2.4 - ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do Poder Executivo Municipal de Novo Santo Antônio/MT, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Centro de Custo: 6 – Secretaria de Saúde 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Proj./Ativ.: 2.216 - Manutenção e Encargos C/A Secretaria de Saúde 
Dotação: 135 – 3.3.90.39.24.00.00.00.  01.0500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 35.250,19 (Trinta e Cinco Mil Duzentos E Cinquenta Reais e 

Dezenove Centavos). 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a partir da data 

da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13/03/2024 A 19/03/2024 às 17:00h. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por 

protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 

seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação.  
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4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor 

estipulado pela Administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a proposta, via e-mail ou 

protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no edital, a saber: 

 

4.2 HABILITAÇÃO:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura deste 

processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Como requisitos de regularidade fiscal para contratação serão exigidos, os seguintes: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo a sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade, em plena validade, para com:  

c.1) A Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa de tributos e contribuições federais e Certidão de Quitação da 

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);  

c.2) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado, completa, englobando todos os tributos de 

competência estadual);  

c.3) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento desta 

licitação, se outro prazo não constar dos documentos;  

c.4) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c.5) A Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débito Trabalhista). 

 

4.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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Comprovação de aptidão para a prestação de serviço por meio de atestado de capacidade técnica em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será efetuado, pelo Município, de acordo com o cronograma abaixo: 

5.2. O pagamento ocorrerá, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

5.3. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo 

de habilitação. 

6.0 DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

6.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO.) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

6.1.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (CINCO) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

6.2 O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta.  

6.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.0 SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2  O Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
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anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

7.4  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

7.5  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

7.9  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

8.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O procedimento será divulgado no site do município e diário oficial do município. 

8.2  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

8.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

8.5  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.8  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.9  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sitio eletrônico do município. 

8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

8.13.2 ANEXO II – Proposta de Preço 

8.13.3 ANEXO III - Declarações 

8.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Novo Santo Antônio/MT, 12 de Março de 2023. 

 

 

 

 

 

HENRIQUE DE SOUSA CARDOSO 

AGENTE PUBLICO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 

 
1. OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
AUTOMOTIVO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVO 
SANTO ANTÔNIO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
1.2. Tratam-se de serviços onde não se aplica o agrupamento, haja vista que a adjudicação será por item. 
1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 
1.4. Os veículos estão caracterizados nos termos da tabela a seguir, e o serviço a ser contratado deve seguir as condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
TABELA I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO PLACA MARCA 
ANO 

FAB/MOD 
UNI

D 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
STRADA ENDURANCE 1.4 
8V (CS Plus)(Flex) A/G 2p 
(AMBULÂNCIA). 

RAR9H66 
STRADA 

ENDURANCE 
CS 

2021/2021 1 R$ 1.980,13 R$ 1.980,13 

02 
SPRINTER 416 FURGAO 
(Extra Longo) (T.Alto) Dies. 3p 
(AMBULÂNCIA). 

RAV5G24 
I/M. 

BENZ416SF 
UNIVIDAAMB 

2021/20022 1 R$ 7.561,71  R$ 7.561,71 

03 
STRADA WORKING (C.Sim) 
(Hard) 1.4 8v(Flex) A/G 2p 
(AMBULÂNCIA). 

PRR8J67 
FIAT/STRAD 
MODIFICAR 

AB1 
2018/2019 1 R$ 2.185,71 R$ 2.185,71 

04 
DUSTER ZEN 1.6 16v Sce 
(Flex) A/G 4P 

RAZ8J34 
RENAULT/DU
STER ZEN 16 

2021/2022 1 R$ 2.506,32 R$ 2.506,32 

05 
SPRINTER 415-CDI 2.2 BI-TB 
VAN STD (T.Baixo) (16Lug) 
Dies. 3p (AMBULÂNCIA). 

QBT7630 
I/M. BENZ 415 
MARIMAR A 

2016/2017 1 R$ 5.118,62 R$ 5.118,62 

06 
SPIN LT (AT)(Econo.Flex) (5 
Lug) 1.8 8v A/G 4p 

RRO7B97 
CHEV/SPIN 
1.8L AT LT7 

2022/2023 1 R$ 2.763,66 R$ 2.763,66 

07 
S-10 LT (C.Dup) 4X4 2.8 TB-
CTDI (Aut.) Dies. 4p 

RAY6G85 
CHEVROLET/
S10 LT DD4A 

2021/2022 1 R$ 6.364,61 R$ 6.364,61 

08 
DUSTER ZEN 1.6 16v Sce 
(Flex) A/G 4P 

RBY1E93 RENAULT 2020/2021 1 R$ 2.506,32 R$ 2.506,32 

09 
UNO EVO DRIVE 1.0 6v(Flex) 
A/G 4p 

QCW1145 
FIAT/UNO 
DRIVE 1.0 

2018/2019 1 R$ 1.344,92 R$ 1.344,92 

10 
DUSTER OROCH 
EXPRESSION 4X2 1.6 16v 
A/G 4p 

RCM9A94 
RENAULT/OR
OCH 16 4X2 

2021/2022 1 R$ 2.918,19 R$ 2.918,19 

Valor Total R$ 35.250,19 
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1.5. A contratação em tela está prevista na Lei Orçamentária Anual, e o PCA ainda não foi adotado no município.  
 
3.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
 
3.1. O contrato de seguro de veículos tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, à medida em que oferece 
reposição do veículo mediante indenização pelo valor de mercado do bem, nos casos de furto, roubo ou acidentes que 
causem perda total do veículo segurado, e nos casos de reparação dos danos causados em decorrência de colisões ou outros 
sinistros recuperáveis. 
3.2. A necessidade da contratação é garantir cobertura aos veículos de operações da Prefeitura de Novo Santo Antônio – 
MT, em caso de eventuais sinistros que possam ocorrer durante o uso continuado dos veículos pertencentes à frota 
municipal, considerando os quilômetros percorridos em viagens, bem como a prestação de apoio nas operações de retirada 
de pacientes e fiscalização. Os veículos necessitam de cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e abrangência nacional. 
3.3. Frisa-se que a contratação do seguro automotivo visa atender às necessidades da contratação quanto a proteção e 
manutenção das condições ideais de operação dos veículos pertencentes à frota oficial, indispensáveis para o transporte de 
cidadãos do Município bem como para desenvolvimento das várias atividades da área administrativa e finalística do 
Município. Soma-se ainda a necessidade de assegurar cobertura a eventuais danos pessoais dos condutores e passageiros 
dos veículos. 
3.4. Destaca-se que os veículos em sua maioria estão percorrendo rodovias pavimentadas e não-pavimentadas, estando 
dessa forma, sujeitos a sinistros que justificam a presente contratação. 
3.5. Dessa forma, busca-se segurar a frota de veículos oficiais do Município de Novo Santo Antônio – MT, de forma a 
mitigar os riscos nos quais a Administração incorre, inclusive sob terceiros, de danos ao patrimônio público e particular. 
Portanto, os resultados esperados são, prover condições adequadas, melhorando a qualidade dos serviços prestados aos 
usuários. 
  
4. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 
 
4.1. Serviço Contínuo: Sim. 
4.2. Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de contratação de serviço comum, conforme definido no Decreto nº 
43/2022 de Setembro de 2022. 
4.3. Grupo: Não. Dispensa por menor preço por item. 
4.4.  Justificativa de Agrupamento: Não se aplica, pois, a adjudicação será por item. 
4.5. Tipo de licitação: Dispensa de licitação, na forma física com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 43/2022. 
4.6.  Permite Subcontratação: Não será permitida a subcontratação. 
4.7. Orçamento estimado: O valor estimado para a contratação é de R$ 35.250,19 (Trinta e Cinco Mil Duzentos E 
Cinquenta Reais e Dezenove Centavos). 
4.8.  Referência de Preços: Calculado conforme ditames do Decreto Municipal nº 42/2022. 
 
5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO. 
 
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
5.2. Os serviços a serem contratados referem-se a: 
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5.2.1. Seguro Facultativo de Automóvel: 

a) Cobertura Básica Compreensiva (Total): colisão, incêndio, explosão acidental, roubo e furto, dos veículos 
relacionados a serem segurados. 
b) Indenização Parcial ou Integral: conforme sinistro. 
c) Modalidade “Valor de Mercado referenciado” - 100% da tabela FIPE, atualizada para os veículos segurados ou 
tabela/indicador que oficialmente venha a substituí-la – referente a todos os veículos.  
d) Franquia: Reduzida. 
e) Bônus: Classe definida na apólice, conforme avaliação da proponente. 

 
5.2.2. Coberturas Adicionais:  
5.2.2.1. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território Nacional, em caso de pane, 
acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços: 
 

a) Socorro mecânico emergencial no local; 
b) Reboque/guincho do veículo; 
c) Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos ocupantes do veículo; 
d) Remoção para hospital ou domicilio do condutor e dos ocupantes do veículo;  
e) Chaveiro; 
f) Troca de pneus; 
g) Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores. 

 
5.2.3. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao 
salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços 
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros; 
b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 
c) Raios e suas consequências; 
d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros; 
e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo; 
f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive; 
h) Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer agente ou objeto externo 
sobre o veículo; 
i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, 
excluídas, neste caso, indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 
j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais): 
 

• Valor para indenização de danos materiais: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
• Valor para indenização de danos corporais a terceiros: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
• Valor para indenização de danos morais: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
  

k) Acidente por passageiro (APP): 
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• Valor para indenização morte por pessoa: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
• Valor para indenização invalidez por pessoa: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
•  Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica. 
 

l) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 
• Chaveiro; 
• Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina 
autorizada pelo contratante; 
• Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por 
roubo ou furto do veículo. 

 
5.2.4. Casco: 
5.2.4.1. Valor para cobertura de 100%-casco da tabela FIPE para os veículos relacionados na TABELA I - DESCRIÇÃO 
DO OBJETO. 
5.2.4.2. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 
5.2.5. Da Franquia: 
5.2.5.1. A franquia considerada é a reduzida, observado, no entanto, o seguinte: 
5.2.5.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos 
preços propostos (prêmio). 
5.2.5.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices. 
 
5.2.6. Da Guarda e Utilização dos Veículos da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio – MT. 
5.2.6.1. Os veículos são conduzidos por servidores a serviço do Município de Novo Santo Antônio-MT, e motoristas 
terceirizados e, enquanto nas dependências da Sede ou em Unidades Locais, permanecerão recolhidos em estacionamento 
fechado e privativo. 
5.2.6.2. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos oficiais da Prefeitura Municipal 
de Novo Santo Antônio-MT, durante o período de vigência do seguro. 
 
5.2.7. Do Endosso 
5.2.7.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, e 
processada pela seguradora, mediante endosso. Dentre elas: a substituição de veículos; a exclusão de veículos; a inclusão 
de veículos; e a correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente. 
  
6. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza comum pelo fato de sua escolha poder ser feita tão somente com 
base nos preços ofertados face as especificações usuais e não necessitam de avaliação minuciosa, pois são encontrados 
facilmente no mercado. Não enquadrando com bem de luxo nos termos do Decreto Municipal. 
 
7. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
7.1. Com fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, E Decreto Municipal nº 43/2022, mediante contratação 
direta, valendo-se do Dispensa Física, será selecionada empresa que apresente o menor preço para a contratação objeto 
deste Termo de Referência. 
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7.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos 
em especial as do art. 68 da Lei nº 14133/2021. 
  
8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
8.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos: 

• Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital; 
• Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir cartões de PVC que demoram décadas para se decompor; 
• Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de peças e resíduos. 

8.3. Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal e a Lei 
Nº 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes, 
particularmente a Lei Federal nº12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima, e a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
8.4. Cumprir no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. 
   
9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da emissão da Nota de Empenho.  
9.2. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar à gestora de Contratos e Aquisições e-mail: o 
boleto/fatura juntamente para com a Nota Fiscal para que, após ateste por servidor competente, sejam adotados os 
procedimentos afetos ao pagamento. 
9.3. A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e concretização 
dos vários feitos e etapas do seguro. 
9.4. A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos danos resultantes da 
má execução dos serviços contratados. 
9.5. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro. 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
9.7. O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 
9.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
  
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de Referência; 
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas; 
10.4.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 
10.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
10.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 
10.11. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
10.12. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 

 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 
 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na execução 
do objeto. 
11.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos. 
11.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 
11.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação; 
11.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 
11.17. Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: endereço completo, pessoa de contato, e-
mail, telefone e fax; 
11.18. Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE; 
11.19. Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo Segurado; 
11.20. A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram relacionadas neste Termo de 
Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de Automóveis aprovadas pela Superintendência de 
Seguros Privados- SUSEP. 
11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto desta 
contratação. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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12.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, dada sua unicidade e por se tratar de bem comum, com 
variado número de fornecedores possíveis. 
  
13. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA 
 
13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. 
13.2. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será precedida do recebimento 
definitivo dos materiais, conforme este Termo de Referência. 
13.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao atesto e pagamento deverão 
ser entregues a Contratante. 
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
13.5.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências. 
13.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período de prestação dos serviços; 
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
13.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, pelo fornecimento de bens ou execução de serviços, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 
 
14. REAJUSTE 
 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da data da proposta vencedora e 
aceita pela Administração. 
14.2. Após o decurso de doze meses de contratação poderá ocorrer reajuste com base na lei 14.133/21. 
  
15. GARANTIA CONTRATUAL  
 
15.1. Em razão do baixo valor de custo do objeto, não será exigida garantia contratual. 
  
16. VISTORIA 
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16.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria dos veículos e/ou 
das instalações do local onde reside os veículos, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 8 horas às 17 horas. 
16.2. A visita poderá ser agendada pelo telefone (66) (66) 3548-1081/1140, das 08h00 às 17h00, ou pelo e-mail: 
licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br  
16.3. A vistoria dar-se-á no estacionamento da Sede da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, sito a Avenida 
29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000. Os interessados serão acompanhados 
por servidor da Prefeitura Municipal, que prestará esclarecimentos sobre o veículo e sua forma de utilização. 
16.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 
16.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas 
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES) 
 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i)  fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei 14.133/2021); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 
e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 
IV - Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
d) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º Lei 14.133/2021); 
17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º Lei 14.133/2021). 
17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º Lei 14.133/2021). 
17.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.8.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
17.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 Lei 14.133/2021). 
17.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160 Lei 14.133/2021). 
17.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/2021). 
17.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
18.1. O valor médio identificado como sendo o orçamento da licitação é de R$ 35.250,19 (Trinta e Cinco Mil Duzentos e 
Cinquenta Reais e Dezenove Centavos), conforme pesquisa realizada junto a Seguradoras e também utilizando-se da 
ferramenta Painel de Preços - documento Memória de Cálculo - Valor Médio, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
no Decreto Municipal nº 42/2022, que trata do procedimento administrativo de pesquisa de preços, para a aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal. 
   
19. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 
Centro de Custo: 6 – Secretaria de Saúde 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Proj./Ativ.: 2.216 - Manutenção e Encargos C/A Secretaria de Saúde 
Dotação: 135 – 3.3.90.39.24.00.00.00.  01.0500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
20. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
20.1. A demanda do órgão refere-se a seguro de veículos novos adquiridos para uso da Prefeitura Municipal de Novo Santo 
Antônio-MT, conforme relação constante deste Termo de Referência. 
20.2. Os veículos são oficiais e exclusivos para uso em serviço. 
20.3. A franquia do casco, considerada neste Termo de Referência, é obrigatória. 
20.4. A franquia do casco não será considerada para fins de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 
em função dos preços (prêmios). 
20.5. A franquia do casco deverá ser fixa para cada veículo. 
20.6. O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta completa da empresa convocada para tal junto 
enviada para a Dispensa Física. O pagamento da franquia do casco somente ocorrerá quando do registro do sinistro junto à 
seguradora. 
20.7. As propostas deverão ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado, tendo em vista que os veículos serão 
conduzidos por diversos motoristas. Entretanto, declaramos que todos possuem a devida habilitação exigida para a 
condução dos veículos. 
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20.8. Diariamente, ao término do expediente e quando não estiverem em missão fora do domicílio/sede, todos os veículos 
são recolhidos para o estacionamento. As vagas são cobertas, em estacionamento privativo e fechado, dotado de segurança 
diuturna. 
20.9. O julgamento e a adjudicação das propostas serão realizados pelo critério de menor preço por item do prêmio. 
20.10. O período de vigência das apólices iniciar-se-á 30 (trinta) dias corridos após a emissão das Notas de Empenho.  
  
21. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
21.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para tal pela Administração; 
21.2. A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com o Termo de 
Referência; 
21.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes aos serviços prestados, deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para o Município de Novo Santo Antônio-MT. 
21.4. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, caberá à Fiscalização: 
21.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
21.6. Receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos serviços, encaminhando-a ao setor responsável para 
pagamento; 
21.7. Emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos relativos à execução dos serviços, em especial no 
tocante à eventual aplicação de sanções. 
21.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos serviços prestados, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o Município de Novo Santo Antônio-MT. 
21.9. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
21.10. Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, caput). 
21.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 
21.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
21.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120) 
21.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
21.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 
21.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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21.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
21.18. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade da empresa. 
21.19. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
  
22. DO CONTRATO 
 
22.1. Não será celebrado termo contratual entre o Município de Novo Santo Antônio-MT, e a empresa CONTRATADA, 
tendo em vista que o valor da contratação em questão enquadra-se no Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021. 
22.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, da Lei n° 14.133/2021. 
22.3. As regras para a contratação dos serviços de seguro são as estipuladas pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, mediante a Circular SUSEP 269, de 30 de setembro de 2004.  
  
23. HABILITAÇÃO 
 
23.1. Deverá ser apresentado os seguintes requisitos: a habilitação jurídica; a regularidade fiscal com a Fazenda Nacional 
(Receita Federal); o sistema da seguridade social (INSS) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); a 
regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal); 
23.2. Serão também verificadas as seguintes certidões: 
 

23.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita Federal, com seu quadro de sócios. 
23.2.2.  Neste ponto será verificada a inexistência de sócios com vínculo com a _____________; 
23.2.3.  A Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
23.2.4. O Certificado de Regularidade do FGTS; 
23.2.5. O fato de não constar da Lista de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 
23.2.6. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ); 
23.2.7. O fato de não constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e 
23.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
23.2.9. Certidão negativa de débitos estadual; 
23.2.10. Certidão de Tributos Municipal; 

 
23.3. Poderão ainda ser solicitadas as declarações: 

23.3.1. De Superveniência de Fatos Impeditivos; e 
23.3.2. De que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

  
Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, inerente à contratação futura, por meio de Dispensa 
de Licitação, de serviço de seguro de veículos para a frota institucional do Município de Novo Santo Antônio-MT, 
conforme parâmetros definidos pela equipe de contratação. 
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____________________________________ 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referencia 

 
 
 

______________________________________ 
Aprovado por: 

 
 

Ciente da necessidade da contratação em tela e das informações prestadas, APROVO o Termo de Referência e 
AUTORIZO a execução da Dispensa Física. 

 
 

______________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:    

ENDEREÇO:    

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 

AUTOMOTIVO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVO 

SANTO ANTÔNIO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

ITEM DESCRIÇÃO PLACA MARCA 
ANO 

FAB/MOD 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
STRADA ENDURANCE 1.4 
8V (CS Plus)(Flex) A/G 2p 
(AMBULÂNCIA). 

RAR9H66 
STRADA 

ENDURANCE CS 
2021/2021 1 R$ --- R$ ---- 

02 
SPRINTER 416 FURGAO 
(Extra Longo) (T.Alto) Dies. 3p 
(AMBULÂNCIA). 

RAV5G24 
I/M. BENZ416SF 
UNIVIDAAMB 

2021/20022 1 R$ --- R$ ---- 

03 
STRADA WORKING (C.Sim) 
(Hard) 1.4 8v(Flex) A/G 2p 
(AMBULÂNCIA). 

PRR8J67 
FIAT/STRAD 

MODIFICAR AB1 
2018/2019 1 R$ --- R$ ---- 

04 
DUSTER ZEN 1.6 16v Sce 
(Flex) A/G 4P 

RAZ8J34 
RENAULT/DUSTER 

ZEN 16 
2021/2022 1 R$ --- R$ ---- 

05 

SPRINTER 415-CDI 2.2 BI-
TB VAN STD (T.Baixo) 
(16Lug) Dies. 3p 
(AMBULÂNCIA). 

QBT7630 
I/M. BENZ 415 
MARIMAR A 

2016/2017 1 R$ --- R$ ---- 

06 
SPIN LT (AT)(Econo.Flex) (5 
Lug) 1.8 8v A/G 4p 

RRO7B97 
CHEV/SPIN 1.8L AT 

LT7 
2022/2023 1 R$ --- R$ ---- 

07 
S-10 LT (C.Dup) 4X4 2.8 TB-
CTDI (Aut.) Dies. 4p 

RAY6G85 
CHEVROLET/S10 

LT DD4A 
2021/2022 1 R$ --- R$ ---- 

08 
DUSTER ZEN 1.6 16v Sce 
(Flex) A/G 4P 

RBY1E93 RENAULT 2020/2021 1 R$ --- R$ ---- 
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09 
UNO EVO DRIVE 1.0 
6v(Flex) A/G 4p 

QCW1145 
FIAT/UNO DRIVE 

1.0 
2018/2019 1 R$ --- R$ ---- 

10 
DUSTER OROCH 
EXPRESSION 4X2 1.6 16v 
A/G 4p 

RCM9A94 
RENAULT/OROCH 

16 4X2 
2021/2022 1 R$ --- R$ ---- 

Valor Total R$ ----- 
 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 90 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES 

 

A ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ __________________, sede 

_________________________, Declara para todos os fins que: 

 

1.1.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

1.1.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso. 

1.1.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

1.1.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

1.1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Local e data 

 

 

___________________________ 

CNPJ: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2024 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. __/2024, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURO AUTOMOTIVO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 

FROTA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONFORME 

ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, E A EMPRESA 

_____________________________, DE CONFORMIDADE COM AS 

CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO/MT, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, 

situada na Avenida 29 de Setembro, 244, Centro, CEP 78.674-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.199.966/0001-50, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e 

domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo Santo Antônio - MT, portador do RG n° 

738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, denominada como CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ------------

--------------------------, CNPJ nº ----------------------------------, Inscrição estadual nº -------------------, sito a Avenida ----------

---, cidade -------, estado ----------------, CEP ----------------------------, representada neste ato por seu representante legal o(a) 

Sr. (a) -------------------------------, portador(a) da RG nº ------------------- CPF nº -----------------------, residente e domiciliado 

na cidade de --------------, estado de -----------------------, CEP ------------------, chamado simplesmente de CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ----/2024, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº ---/2024, Lei nº 14133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 

AUTOMOTIVO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVO 
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SANTO ANTÔNIO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 

DE REFERÊNCIA.   

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º ----/2024, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º ------/2024, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para 

o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme abaixo especificado: 

ITEM DESCRIÇÃO PLACA MARCA 
ANO 

FAB/MOD 
UNI

D 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
STRADA ENDURANCE 1.4 
8V (CS Plus)(Flex) A/G 2p 
(AMBULÂNCIA). 

RAR9H66 
STRADA 

ENDURANCE 
CS 

2021/2021 1 R$ --- R$ ----- 

02 
SPRINTER 416 FURGAO 
(Extra Longo) (T.Alto) Dies. 3p 
(AMBULÂNCIA). 

RAV5G24 
I/M. 

BENZ416SF 
UNIVIDAAMB 

2021/20022 1 R$ --- R$ ----- 

03 
STRADA WORKING (C.Sim) 
(Hard) 1.4 8v(Flex) A/G 2p 
(AMBULÂNCIA). 

PRR8J67 
FIAT/STRAD 
MODIFICAR 

AB1 
2018/2019 1 R$ --- R$ ----- 

04 
DUSTER ZEN 1.6 16v Sce 
(Flex) A/G 4P 

RAZ8J34 
RENAULT/DU
STER ZEN 16 

2021/2022 1 R$ --- R$ ----- 

05 
SPRINTER 415-CDI 2.2 BI-TB 
VAN STD (T.Baixo) (16Lug) 
Dies. 3p (AMBULÂNCIA). 

QBT7630 
I/M. BENZ 415 
MARIMAR A 

2016/2017 1 R$ --- R$ ----- 

06 
SPIN LT (AT)(Econo.Flex) (5 
Lug) 1.8 8v A/G 4p 

RRO7B97 
CHEV/SPIN 
1.8L AT LT7 

2022/2023 1 R$ --- R$ ----- 

07 
S-10 LT (C.Dup) 4X4 2.8 TB-
CTDI (Aut.) Dies. 4p 

RAY6G85 
CHEVROLET/
S10 LT DD4A 

2021/2022 1 R$ --- R$ ----- 

08 
DUSTER ZEN 1.6 16v Sce 
(Flex) A/G 4P 

RBY1E93 RENAULT 2020/2021 1 R$ --- R$ ----- 

09 
UNO EVO DRIVE 1.0 6v(Flex) 
A/G 4p 

QCW1145 
FIAT/UNO 
DRIVE 1.0 

2018/2019 1 R$ --- R$ ----- 

10 
DUSTER OROCH 
EXPRESSION 4X2 1.6 16v 
A/G 4p 

RCM9A94 
RENAULT/OR
OCH 16 4X2 

2021/2022 1 R$ --- R$ ----- 
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Valor Total R$ ----- 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – DO PRAZO: 

 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado no interesse das partes. 

 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ -------(-----------) mensais, perfazendo um valor global de R$ ------ (-------

------------------), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o 

Município. 

3.2.2 – O pagamento será efetuado, pelo Município, de acordo com o cronograma abaixo: 

3.2.3. O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.4. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações 

não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o 

artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de Referência; 

4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

4.4.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

4.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

4.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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4.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

4.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

4.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

4.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

4.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

4.11. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

4.12. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

5.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 

 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

5.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na execução 

do objeto. 

5.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos. 

5.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

5.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

5.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 

5.17. Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: endereço completo, pessoa de contato, e-

mail, telefone e fax; 

5.18. Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE; 

5.19. Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo Segurado; 
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5.20. A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram relacionadas neste Termo de 

Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de Automóveis aprovadas pela Superintendência de 

Seguros Privados- SUSEP. 

5.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto desta 

contratação. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Centro de Custo: 6 – Secretaria de Saúde 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Proj./Ativ.: 2.216 - Manutenção e Encargos C/A Secretaria de Saúde 
Dotação: 135 – 3.3.90.39.24.00.00.00.  01.0500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, Srº ------------------------------

----------, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados 

pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
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8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 do Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

ii. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens; 

iii. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos t de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 



 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

CNPJ: 04.199.966/0001-50 
ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

33 
 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
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CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia-MT, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas 

deste instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das 

testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Novo Santo Antônio/MT, ____ de _______ de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT 

CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA --------------------------- 

CNPJ: -------------- 

CONTRATADA 

Representante ---------------- 

RG: ------- CPF: ------------- 

Responsável Legal 


